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Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal do Norte de Minas Gerais - Reitoria

EDITAL Nº. 218, DE 18 DE MARÇO DE 2024

CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS PARA ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA  DOS PROFISSIONAIS PARA
ATUAREM COMO BOLSISTAS NO CURSO FIC - DE AGENTES DE DIREITOS HUMANOS DA PESSOA IDOSA NO PROGRAMA
ENVELHECER NOS TERRITÓRIOS: PROMOVENDO O DIREITO DE ENVELHECER A TODAS AS PESSOAS NO MUNICÍPIO DE

ALMENARA/MG, NO ÂMBITO DA PRÓ-REITORIA DE EXTENSÃO E CULTURA DO IFNMG (PROEXC)

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO NORTE DE MINAS GERAIS, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto Presidencial de 4 de dezembro de 2020, publicado no Diário Oficial da União de 7 de
dezembro de 2020, torna público o presente Edital, contendo as normas referentes à Convocação para Envio de Documentação
Comprobatória para Atuarem como bolsistas no Curso de Formação Inicial e Con�nuada De Agentes de Direitos Humanos da Pessoa
Idosa. Do Programa Envelhecer nos Territórios: Promovendo o Direito de Envelhecer a todas as Pessoas do Município de Almebara/MG,
no âmbito da Pró-Reitoria de Extensão e Cultura do IFNMG (PROEXC), com as caracterís�cas que se seguem:

 

1. CONVOCAÇÃO PARA ASSUMIR AS VAGAS DE PROFESSOR/FORMADOR; SUPERVISOR E APOIO ÀS ATIVIDADES ACADÊMICAS E
ADMINISTRATIVAS

1.1               Os candidatos abaixo relacionados ficam convocados para o envio de documentação comprobatória apresentado no
Formulário Eletrônico de Inscrição na função de Professor/formador, Supervisor e Apoio às a�vidades acadêmicas e administra�vas para
atuarem no Curso de Formação Inicial e Con�nuada de Agentes de Direitos Humanos da Pessoa Idosa no dia 19/03/2024 no Núcleo
Pedagógico - Prédio 02 IFNMG, Almenara das 14 horas às 19 horas. 

Candidato Encargo Categoria

Edson Alexandre de Queiroz Professor/Formador Servidor do IFNMG

Uendel Gonçalves de Almeida Supervisor de Curso Servidor do IFNMG

Débora Dias Ferreira Apoio às a�vidades acadêmicas e administra�vas Servidor do IFNMG

2. DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS

2.1          Os(as) candidatos(as) deverão apresentar a documentação comprobatória, no Núcleo Pedagógico - Prédio 02 IFNMG Almenara,
das 14h às 19h conforme relacionada abaixo:  

a) Documento de Iden�ficação Oficial com Foto;

b) CPF;

c) Documento que comprove que o(a) candidato(a) faz parte do quadro de servidores da Rede Federal EPCT, quando for o
caso;

d) Todos os documentos que comprovem a formação mínima exigida no Quadro 3, n. 154, de 27 de fevereiro de 2024;

e) Todos os documentos comprobatórios quanto à pontuação conforme o Quadro 4, n. 154, de 27 de fevereiro de 2024.

2.2                   Caso o(a) candidato(a) seja servidor(a) público deverá enviar também:

a) Declaração de ciência de disponibilidade de exercer a�vidade como bolsista, assinada pela chefia imediata, conforme
Anexo III do n. 154, de 27 de fevereiro de 2024; 

b) Declaração de não acúmulo de bolsas, conforme Anexo IV, conforme Edital n. 154, de 27 de fevereiro de 2024.

2.3                    Não havendo comprovação da documentação exigida neste edital, o (a) candidato (a) será desclassificado (a) do processo.

2.4                   A contratação do(a) candidato(a) aprovado(a) somente será efe�vada após a autorização dos setores/órgãos reguladores, e
desde que o(a) candidato(a) não tenha nenhum impedimento ou incompa�bilidade de cumprimento do horário previsto para a prestação
dos serviços objeto deste edital.

2.5                      A classificação no presente Processo Sele�vo Simplificado não assegura ao(à) candidato(a) o direito de contratação
automá�ca, como bolsista, pelo IFNMG, mas apenas a expecta�va de ser contratado(a), ficando este ato condicionado à rigorosa
observância da ordem classificatória, do prazo de validade do presente Processo Sele�vo Simplificado, do interesse e conveniência do
IFNMG, da disponibilidade orçamentária e demais disposições legais.

3. DISPOSIÇÕES FINAIS
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3.1                      O(a) candidato(a) que não entregar a documentação comprobatória para o  até o dia 19/03/2024 será considerado(a)
desistente.

3.2                      No caso de desistência ou desclassificação será convocado(a) o(a) próximo(a) candidato(a) conforme a lista
classificatória  con�da no Edital nº 210, de 15 de março de 2024.

 

 

Joaquina Aparecida Nobre da Silva
Reitora

 

Documento assinado eletronicamente por Joaquina Aparecida Nobre da Silva, Reitor(a), em 18/03/2024, às 16:11, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.ifnmg.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1847913 e o código CRC 2A469D8C.

 

Referência: Processo nº 23414.000703/2024-57 SEI nº 1847913
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